
 diário oficial Nº 34.681  5 Quinta-feira, 26 DE AGOSTO DE 2021

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 8.519.582,00 (oito Milhões, Qui-
nhentos e dezenove Mil, Quinhentos e oitenta e dois reais), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011512115088890 - SEdoP 0101 334041 3.000.000,00

081012781214998317 - SEEl 0101 335041 3.190.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0101 444042 1.531.782,00

141012060814918710 - SEdaP 0101 339039 458.800,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 339.000,00

ToTal 8.519.582,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão  
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1813, de 24 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da companhia 
de Habitação do Estado do Pará - coHaB, órgão da administração Pública 
Estadual, crédito especial no valor de r$ 221.946,30 para atender à pro-
gramação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da coHaB, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 221.946,30 (duzentos e Vinte e Um Mil, Novecentos e Qua-
renta e Seis reais e Trinta centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

672011612215087683 – coHaB 0101 339030 6.400,00

672011612215087683 – coHaB 0101 339039 215.546,30

                                                                                           ToTal 221.946,30

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 24 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1814, de 24 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da fundação 
ParáPaz, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de r$ 201.786,81 para atender à programação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com o 

art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da fundação ParáPaz, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 201.786,81 (duzentos e Um Mil, Setecentos e oi-
tenta e Seis reais e oitenta e Um centavos), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

362011412215087683 – fundação ParáPaz 0101 339030 201.786,81

                                                                                           ToTal 201.786,81

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 697293

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 710/2021-crG 
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e   
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; 
coNSidEraNdo o processo n° 2021/932888, de 24 de agosto de 2021; 
rESolVE: 
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de BraGaNÇa/Pa, no período de 25 a 28/08/2021. 

Servidor objetivo 

PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf 646.668.242-00, matrícula 
funcional nº 5958137/ 1, diretor de cerimonial, lotada na diretoria 

do cerimonial. 

Precursora e assessorar agenda pública do Gover-
no do Estado, no referido município. 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.  
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 25 de agosto de 2021. 
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES 
coordenadora de relações Governamentais 

Portaria Nº 711/2021-crG 
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e   
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; 
coNSidEraNdo o processo n° 2021/932882, de 24 de agosto de 2021; 
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo. 
rESolVE: 
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BraGaNÇa/Pa, no período de 25 a 28/08/2021. 

Servidor objetivo 

SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do 

cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial. 

realizar  precursora e assessorar agenda pública do 
Governo do Estado, no referido município. 


